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JUSTIFICAÇÃO SUCINTA

A política de cooperação para o desenvolvimento da UE e a política comum das pescas (PCP)
devem ser coerentes, complementares e coordenadas, contribuindo em conjunto para reduzir a
pobreza e assegurar um desenvolvimento sustentável dos países interessados.

A UE comprometeu-se a garantir a sustentabilidade da pesca a nível mundial, tal como
definido na Cimeira das Nações Unidas de 2002, realizada em Joanesburgo, mantendo ou
restabelecendo os recursos haliêuticos a um nível que permita obter um rendimento máximo
sustentável.

A UE subscreveu o "Código de Conduta para uma Pesca Responsável" da Organização das
Nações Unidas para a Alimentação e a Agricultura (FAO), tendo em vista promover uma
pesca sustentável a longo prazo e afirmar que o direito de pescar implica a obrigação de o
fazer de forma responsável, a fim de assegurar a conservação e a gestão eficaz dos recursos
aquáticos vivos.

A presença da UE nas zonas de pesca em águas longínquas constitui um objectivo legítimo,
mas não devemos esquecer que os interesses da União Europeia em matéria de pescas devem
ser tão defendidos como os interesses em matéria de desenvolvimento das nações com os
quais são assinados acordos.

A Comissão do Desenvolvimento do Parlamento Europeu congratula-se com a resolução da
Assembleia Parlamentar Paritária ACP-UE de 22 de Junho de 2006 sobre "as pescas e os seus
aspectos sociais e ambientais nos países em desenvolvimento", especialmente por esta
considerar que a protecção dos interesses do sector da pesca da UE e dos países ACP tem de
ser coordenada com a gestão sustentável dos recursos da pesca em termos económicos, sociais
e ambientais e com a possibilidade de subsistência das populações costeiras que vivem da 
pesca.

A Comissão do Desenvolvimento do Parlamento Europeu salienta também o facto de o
Acordo de Parceria ACP-UE no domínio da pesca conter uma referência ao cumprimento do
Acordo de Cotonu; insiste na necessidade de ter plenamente em conta o artigo 9º do Acordo
de Cotonu sobre os direitos humanos, os princípios democráticos, a boa governação e o
Estado de direito, e acolhe com satisfação as garantias dadas pelos serviços da Comissão de
que o artigo 9º será tido em consideração aquando da negociação de acordos com os países
em desenvolvimento, incluindo os países em desenvolvimento não ACP.

O Acordo proposto revoga e substitui o Acordo de Pesca entre a Comunidade Económica
Europeia e a República de São Tomé e Príncipe, que entrou em vigor em 1984.

O Protocolo e o seu anexo foram celebrados por um período de quatro anos a contar da data 
em que os devidos procedimentos de adopção estejam concluídos. É renovável por 
recondução tácita e por um período suplementar de quatro anos.
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O Protocolo ao Acordo proposto concede possibilidades de pesca a 25 atuneiros cercadores
congeladores, de Espanha e França, e a 18 palangreiros de superfície, de Espanha e Portugal, 
mediante a concessão de um total de 43 licenças.

A contrapartida financeira é fixada em 663 000 euros por ano, para uma tonelagem de
referência de 8 500 toneladas. Um montante específico de 110 500 euros por ano destina-se 
ao apoio e à execução da política sectorial das pescas de São Tomé e Príncipe.

Se a quantidade global das capturas exceder as 8 500 toneladas por ano, o montante da
contrapartida financeira anual será aumentado em 65 euros por cada tonelada suplementar
capturada.

Todavia, o montante total anual pago pela Comunidade não deve exceder o dobro do 
montante equivalente à tonelagem de referência (i.e., 1 105 000 euros). Se as capturas dos 
navios da Comunidade excederem as quantidades equivalentes ao dobro do total anual 
(17 000 toneladas), o montante devido pela quantidade capturada para além do limite será 
pago no ano seguinte.

As taxas dos armadores poderão contribuir com um rendimento adicional anual de cerca de
165 900 euros por ano a favor de São Tomé e Príncipe.

A Comissão do Desenvolvimento do Parlamento Europeu acolhe com satisfação a relação
estabelecida com as iniciativas nacionais e espera que possam incluir o financiamento de
projectos de infra-estruturas locais de transformação e comercialização dos produtos da pesca,
permitindo desta forma, que as populações locais não se limitem à pesca de subsistência.

A Comissão do Desenvolvimento do Parlamento Europeu regozija-se igualmente com o facto
de o Acordo se basear, em parte, numa avaliação da pesca a nível local e de promover a
cooperação científica e técnica com as autoridades locais. A resolução ACP-UE acima
referida considera que a avaliação científica dos recursos deve constituir uma condição prévia
para o acesso à pesca e que uma avaliação anual dos recursos deve ser condição para a
concessão de novas licenças de pesca.

A Comissão do Desenvolvimento do Parlamento Europeu não subscreve o procedimento
adoptado em relação a este Acordo, por entender que o Parlamento deveria ter sido associado
ao mandato de negociação, conferido pelo Conselho à Comissão, e deveria ser informado
sobre a evolução das negociações.

O Parlamento foi consultado sobre o Acordo proposto em Março de 2007, oito meses e meio 
depois de o Acordo ter sido rubricado, com o objectivo de entrar em vigor em 1 de Junho de 
2007. O Parlamento deve criticar este facto e afirmar que o considera inaceitável.

A Comissão e o Conselho deverão chegar a acordo sobre as condições susceptíveis de 
conceder ao Parlamento a oportunidade de ser realmente consultado. Na ausência de tal 
acordo, a Comissão das Pescas deverá liderar a reacção do Parlamento ao actual statu quo, o 
que poderá passar pela opção de votar contra o acordo de pesca submetido a apreciação no 
âmbito do presente procedimento.



PA\660544PT.doc 5/5 PE 386.661v01-00

PT

ALTERAÇÕES

A Comissão do Desenvolvimento insta a Comissão das Pescas, competente quanto à matéria 
de fundo, a incorporar as seguintes alterações no seu relatório:

Texto da Comissão1 Alterações do Parlamento

Alteração 1
Considerando 2 bis (novo)

(2 bis) A contribuição financeira da 
Comunidade deve ser utilizada para o 
desenvolvimento das populações costeiras 
que vivem da pesca e para a criação de 
pequenas indústrias locais de conservação
e transformação dos produtos da pesca.

                                               
1 JO C ... / Ainda não publicado em JO.


